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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 120 

de '2. '1 ae Setemoro de 1.~:>1. 

A Câmara :W.unicipa..L de são José <lOS cumpos decreta e eu sa.nc~o 
no e promulgo a seguinte lei: 

' 
Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Lmnicipal um crédito e~ 

pecial de Cri 610,00 (seiscentos e dez cruzeiros) para pae;emeuto ao Sr 
José Claudino Nunes, por serviços prestados no transporte de pedras pa 
ra a construção da Ponte soore o rio ao PeiXe, deste municipio , em 19'5( 

• rtigo '2.~ - Fica anu.Lad.a, parcialmente, na importe.ncia de Cr. 
610,00 (seiscentos e <lez cruzeiros) a verba ~~1/8-8~-~ . hlaterial Perm~ 
nente - Item r. 

Arti4o ,~ - O valor do presente crédito será coberto com os ~ 
cursos pr~venientea <la anulação de que trata o artieo anterior. 

J~o.rtigo 42 - Esta lei entrará em vieor na data <le sua publica
ção, revogaaas as aispoaições em contrário. 

~rereitura da Estância de wão José <lOS Campos, ~7 de ~etembro 
de 1.~?1.-

Registrada e Publicada na secção do Bxped~ente e Pessoal aos 
vinte e sete de setembro <le mil novecentos e cinquen e umo 

Jos Benedito Monteiro 
aa Secção do Expediente e Pessoal 


